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RESOLUÇÃO CEDDIPI - Nº. 005/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE ESTUDO 

PARA ATUALIZAÇÃO DA 

LEGISLAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL 

DE DEFESA DOS DIREITOS DA 

PESSOA IDOSA- FEPI. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 

CEDDIPI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.780, de 22/12/1998, 

regulamentada pelo Decreto 4.496-N, de 26/07/1999, e alterada pela Lei 10.873/2018, e 

dando cumprimento à decisão qualificada no Plenário do Conselho em sua 68ª Sessão 

Plenária Extraordinária de 2025, realizada no dia 19 de março de 2025, por meio de 

plataforma digital. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Estudo para Atualização da Legislação do Fundo Estadual 

de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (FEPI), que será composta por: 

 

a) Marta Nunes do Nascimento 

b) Augusta Isabel Scárdua  

c) Larissa Lopes Aledi 

d) Bernadete Baltazar 

e) Vanessa Alfredo Martineli 

f) Elizete Euzebio dos Anjos 
 

Parágrafo Primeiro – Fica nomeada a conselheira Marta Nunes do Nascimento como 

Coordenadora desta Comissão. 

 

Parágrafo Segundo – Poderão ser convidados a contribuir com a comissão, especialistas, 

assessores e consultores de notório saber. 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se. 

 

Vitória – ES, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

RENATO PAZITO SILVA 

Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
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